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17. CONTRATOS DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL. 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal os seguintes contratos de dinamização 

cultural, que têm por objeto a atribuição de apoios financeiros às seguintes entidades, de acordo 

com as alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, e nos termos do n.º 2 do artigo F-1/3.º e do artigo F-1/9.º do Código Regulamentar do 

Município de Braga: 

a) ACINAC -Associação Cinema em Ação, no valor de 7.500,00€ a pagar em duas 

prestações de igual montante, a primeira, em 30 de abril, a segunda a 30 de novembro. 

b) Associação Plataforma do Pandemónio – Coletivo de Criação Artística, no valor 

de 10.000,00€, a pagar em duas prestações de igual montante, a primeira, em 30 de 

abril, a segunda a 30 de novembro; 

c) Cabido da Sé de Braga, no valor de 40.000,00€, a pagar numa única prestação, a 30 

de abril; 

d) Comcordia – Associação de Cordas Dedilhadas do Minho, no valor de 6.000,00€, 

a pagar em duas prestações de igual montante, a primeira, em 30 de abril, a segunda 

a 30 de novembro; 

e) Organização Internacional Nova Acrópole de Portugal, no valor de 3.500,00€, a 

pagar em duas prestações de igual montante, a primeira, em 30 de abril, a segunda a 

30 de novembro. 

 

 


